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1 Finalidade: Aproximar o CEERJ dos REUNIR -Reunião Espírita de Unificação Regional, 
levando informações sobre o Movimento Espírita Nacional e colher experiências, com 
vistas ao fortalecimento dos Órgãos de Unificação, de acordo com as necessidades 
regionais e da Federativa. 

2 Objetivo Geral: Reunir as lideranças do Movimento Espírita Regional em torno dos 
assuntos de interesse da região e da Federativa, visando orientar e fortalecer a Unificação, 
com base nos princípios doutrinários da Codificação. 

3 Público Alvo:  

3.1. CEERJ – Diretores, Coordenadores de Serviços e respectivos adjuntos; 
3.2. REUNIR – Membros conforme normativo do CEERJ; 
3.3. CEU – Coordenadores e adjuntos e/ou suplentes das Áreas e/ou Serviços; 
3.4. IEA – Dirigentes (Membros da Diretoria, Gestores de Colegiado e representantes de 

departamentos). 

4 Periodicidade: O evento ocorrerá anualmente, em escala de rodízio entre os CEU ou a 
critério de cada REUNIR. 

4.1. Os REUNIR devem observar o calendário anual do CEERJ, com datas preestabelecidas 
para realização desse Encontro. 

4.2. O evento terá a duração de 5 horas, podendo ser realizado na parte da manhã ou na 
parte da tarde. 

5 Temática: Não haverá tema Central. O CEERJ coordenará, nos “Grupos de Trabalho – GT”, 
os assuntos trazidos pelos relatórios das Regiões e os relativos às demandas da Federativa.  

6 Modo de Organizar: 

6.1. A dinâmica do evento será realizada através de “Grupo de Trabalho – GT”, nos temas 
abaixo relacionados, de acordo com a demanda da região e as necessidades da Federativa: 

§ Único: Grupo de Trabalho – É a reunião de pessoas interessadas em um tema ou 
assunto para pesquisar, analisar, debater e apresentar uma conclusão. 
 6.1.1. Administrativo; 

6.1.2. Financeiro;  
 6.1.3. Unificação; 
 6.1.4. Ações Estratégicas; 

6.1.5. Relações Externas; 
 6.1.4. Comunicação Social Espírita; 

6.1.5. Educação Espírita:  
  a)  Assistência e Promoção Social Espírita; 
  b)  Estudos do Espiritismo; 
  c)  Atividade Mediunidade; 
  d)  Evangelização da Família; 
  e)  Atendimento Espiritual. 
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6.2. Atribuições gerais: Os REUNIR têm o compromisso anual para organização do EREU. 
Deverão formar uma Comissão Operacional, de preferência com tarefeiros de cada CEU, 
sendo nomeado um Coordenador Geral e um Adjunto. Sempre que possível a Área de 
Unificação do CEERJ se fará representar. 

§ Único - No primeiro ano o representante da Comissão de Revisão do EREU, se fará 
representar na comissão operacional. 

 

 6.2.1. Atribuições da Comissão Operacional:  

 

� Reunir-se tantas vezes quantas necessárias. 
� Zelar para que o Regulamento e as orientações do Reunir sejam cumpridos. 
� Providenciar recursos, gerenciar custos e demais necessidades para a realização 

do evento. 
� Prestar contas dos resultados operacionais. 
� Fazer avaliação operacional. 

 
6.3. Metodologia do Encontro: 

 

6.3.1. Deverá haver um representante do REUNIR, em cada “Grupo de Trabalho – GT”, 
que terá a responsabilidade de anotar os pontos discutidos e produzir um 
relatório. Este relatório comporá o relatório final. 

6.3.2. O REUNIR terá incumbência de preparar o relatório final, devendo buscar 
alinhamento com o Planejamento Estratégico do CEERJ. Este relatório será 
encaminhado ao CEERJ e também ao CEU. 

 
6.4. Desenvolvimento do Evento: 

 

6.4.1.  Recepção, credenciamento e ambientação – 1 hora. 
           Ambientação e prece – 10 min. 
           Momento do CEERJ – 20 min. 
  Deslocamento para os GT – 10 min. 
  Grupo de Trabalho – GT – 2 horas e 50 min.. 
  Avaliação – 10 min.  
  Deslocamento – 10 min. 
  Considerações finais e encerramento – 10 min. 
 

 
6.5. Avaliação: Serão realizadas duas avaliações, em modelos padrão. Uma que favoreça a 

identificação da realidade do Movimento Espírita na região, que irá para o CEERJ e 
outra que avalie a estrutura do evento, que ficará com o REUNIR. 
Fica a proposta futura de uma terceira avaliação para verificar o impacto social. 
 

(Aprovado na reunião do CEEU – Conselho Estadual Espírita de Unificação em 

27/11/2016) 


